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.--------______ ESTADO DE GOIÁS -------~~~~.....ç..l.!.:....,"i 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N9 6 Bcfl , DEDZ~DE ~/m; DE 1995. 

Autoriza funcionamento de Unidade Escolar. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÃS, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer n9 979/95 
aprovado em reunião Plenária realizada em 21/11/95 exarado no 

Processo n 9 10955178/94 

R E S O L V E: 

Art. 19 - Autorizar o Colégio Pré-Universitário, lo

calizado ã Rua 08 n 9 116, Centro nesta Capital, mantido pelo 

Colégio Pré-Universitário de Goiânia Ltda, a ministrar o Ens! 
no Fundamental de 5a ã 8a série e o Ensino Médio Não Profissio 
nalizante, ambos Suplência Baixo Teor de Supletividade e fre
quência obrigatória, por um período de 02edois) anos letivos,a 

partir do ano de 1995. 

Art. 29 - A presente Resolução entrará em vigência 

na data de sua aprovaçao. 

PRESIDENCIA DO CONSELHO ESTADUAL DEL EDUCAÇÃO 

em Goiânia, aos ~g dias: do mês de ~fJ"UJ 
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PRESID NTE 
ARgDIO THIXblRA DUARTE 
BEATRIZ MARIA DE JESUS NETA 
CU5VI S'~ LEÃO DE ALME I DA 
IOLANY CAROLINA NUNES 
JOEL DE SANTtANNA BRAGA 
JOSS LUrZ DOMINGUES 
MARGARIDA MARIA DE JESUS MONTEIRO 
MARIA EVÁNGELINA PACHECO SILVA 
RUBENS CARNE I RO DOS SANTOS 
VICENTE PEDATELLA NETTO 
VICENtINA MATEUS FERREI~ 

DE GOiÁS, 

de 1995 . 


